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D I Á R I O D O E X E C U T I V O 

ÀCTOS DO PODER EXECUTIVO 

Decreto n. SJÍ55, de-33 dc abril de 1937 — Código 
de Impostos e Taxas. IN 

PALACIO DO GOVERNO — Despachos do sr. Se
cretario do Governo. 

SEGURANÇA PUBLICA — Decretos de 24 do cor
rente. 

SECRETARIAS DE ESTADO 

SECRETARIA DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO 
INTERIOR — Expediente da Directoria do Expediente 
— Kequerlmentos despachados — Communicaçòes â 
Secretaria da Fazenda — Da Directoria da Contaoili-
dade — Pagamentos requisitados — Notas de enipenno 
— Da Directoria- da Justiça — Requerimentos des
pachados. -

Procuradoria de Terras — Expediente do dia 24 
do corrente. 

Departamento das Municipalidades — Consultas 
das Prefeituras e Camaras Municipaes. 

Departamento Estadual do Trabalho — Agencia 
Official de Collocação. 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA — 
1. a Directoria — l .a Secção — Requerimentos despa
chados — Acto — Titulo remettido — l.a. Directoria — 
2. a Secç'ao — Autorizações expedidas — Pagamentos 
autorizados — l.a Directoria — 3.á Secção — Requeri
mentos despachados — Superintendência da Ordem 
Politica, e Social — Escala. 

Guarda Civil — Boletim n. 89. 
SECRETARIA DA FAZENDA — Pagamentos a 

serem effectuados no dia 27 — Taxas dos Serviços de 
Agua e Exgottos — Directoria Geral da Receita — 
Despachos — Impostos Estaduaes — Tribunal de Im
postos e Taxas — Decisões — Directoria de Impostos c 

, S U M M A K 1 O 

Taxas sobre a Riqueza Mobiliaria — Procuradoria Fis
cal do Estado — Certidões negativas, 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, INDUSTRIA 
E COMMERCIO — Directoria do Expediente — Re
querimentos despachados — Oíficios. 

Directoria de' Contabilidade — Extracto a. 39-A 
Boletim Meteorológico. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E SAÚDE PU

BLICA — l.a e 2.a Dlrectorias — Expediente das l.a 
e 2.a:Secções — 3.a Directoria — l .a Secção — Sub-
Directoria Geral. 

Directoria do Ensino — Concurso — Expediente 
Geral. — Delegacia Regional do Ensino. 

Superintendência da Educação Profissional e Do
mestica — Papeis entrados e despachados — Officios. 

Serviço Sanitário — Secretaria — Secção de Ex
pediente — Inspectoria de Hygiene Escolar e Educação 
Sanitária. 

• SECRETARIA DA VIAÇÃO — Directoria Geral 
— Actos do sr. Secretario — Circular n. 603, de 23 do 
corrente — Directoria de Viação — Repartição de 
Aguas e Exgottos. 

Departamento de Estradas dc Rodagem — Con
tabilidade. 

EDITAES D O E X E C U T I V O 

D I Á R I O D O S M U N I C Í P I O S * 

CAMARA MUNICIPAL DE S. PAULO — Expe
diente da Secretaria. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE S. PAULO — 
Movimento da Thesouraria —' Requerimentos despa--
chados pelo sr.- Prefeito — Departamento do Expe
diente e do Pessoal — Departamento dos Serviços Mu-
nícipaes — Departamento- de Obras Publicas — Depar
tamento da" Fazenda — Departamento de Cultura — 
Departamento Municipal de Hygiene. • 

EDITAES 
BALANCETES 

D I Á R I O D A A S S E M B L Ê A . 

ASSEMBLEA LEGISLATIVA DE SAO PAULO — 
5G.A Sessão Extraordinária em 24 de abril de 1937 — 
Presidência do sr'. Henrique Bayma — Secretários, srs.t 
Antenor Gandra e Toledo Artigas — Expediente ' — 
Ordem do dia 26-4-937. r 

X B O L E T I M F E D E R A L 

2.a REGIÃO MILITAR 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (Secção 

de São Paulo) 
RECEBEDORIA FEDERAL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ELEITORAL 
EDITAES DO SEKVIfO ELEITORAL 

D I Á R I O DÁ J U S T I Ç A 

CORTE DE APPELLAÇAO 

- Presidência — Requerimentos despachados — Des
pacho. 

Secretaria — Escola-.de Officiaes de Justiça — Or
dem do dia: da l.a Camara em 26; de Camaras Con-
jiuictas em 21 — Expediente — Autos entrados cm £2 
e preparos — 3.o Officio. 

Corregedoria Gcváí da Justiça — Despachos. 
Procuradoria Geral do Estado — Oíttcto — Pare

ceres. 

EDITAES —.Foro da Capital — Foro do Interior. 

INEDITORíAES ' : 
PUBLICAÇÕES PARTICULARES 

Àctos do Poder Executivo 
D E C R E T O X . - S . S 3 5 X»E 23 D E A B R I L D E 1937. 

G Õ D Í G O D E I M P O S T O S E T A X A S 

II O DOUTOR JOSE' JOAQUIM CARDOSO ÜJjj 
(NETO, Cover«ador „do Estado' de São Paulo, usando das 
.fluas r + trlbuições, 

D é c r e t « : 

I N T R O D U C Ç Ã O 

Art. l.o A arrecadação dos impostos e taxas es-
tadoaes reger-se-á Delas normas deste Código, que coo -
colida o. regulamenta a legislação tributaria do Estado. 

Art. 2,o — Este Código • será rs visto e publicado 
«m nova edição no niez de Janeiro do cada atitio, sempre 
quo tio decurso do exercício anterior tenha havido a"<v 
rações na. legislação tributaria do Estada, ou na sua re
gulamentação. . 

Paragrapho único — Verificada a hypothèse, o pro-
seto . de nova edição deste Codino será apresentado ao 

,-ecreiarJO da Faseada) na primeira quinzena de janeiro. 
^.?:ò director geral da Receita. 

L I V R 9 I 

D O I M P O S T O S O B R E V E N D A S E 

C O N S I G N A Ç Õ E S 

, T I T U L O I ' 

DO J L U P O S T O E M fiEHAt 

C A P I T U L O I 

J>ít I n c i d ê n c i a e ila tftxn tio imjfosio 

Art. l.o — O imposto sobre vendas o consignasse? 
• V , ^ efectuadas no Estado pelos commerctantea ou produeto-
y'-aoï^s» inclusive os industriaes, criado Delo art. 2.o cta loi 
.« S.485. do 16 de dezembro de 19,35, será devido sempre 

• L ' J I - J V £ e realizar qualquer dessas operações, seja naal fôr 
^ procedência, destino ou especio dos produetos, e arre

ta Jar-sé-á em sello especial ou por - verba, de xonCormi-
ï lirait í e com o disposto neste '"-ívro. 1 
^ de-^r _ » 

I l.o — Nos contractos de compra e venda celebrados 
fora do Estado, mas que tiverem execução, no seu territó
rio, com a. entrega da mercadoria ao comprador por filial' 
•ou representante do vendedor aqui existentes, ou por outro 
terceiro qualquer, a venda estará sujeita ac imposto sobro-
vendas e cansifonações, ainda que a operação seja facturada 
por estabelecimento situado fora das divisas estadoaes. 

§ £.0 •— Na hypothese do paragrapho anterior, se o 
próprio vendedor fizer entrega de mercadoria já existente 
no Estado, será também devido, o imposto. 

§ 3.o —- Nâo estio sujeitas ao imposto as vendas • de 
mercadorias importadas, quando, após a celebração do 
contracto de compra e venda, o vendedor estabelecido fora 
do Estado remetter a mercadoria vendida directamente da 
praga exportadora ao importador ou comprador domicilia
do cm território paulista. 

Art 2.o — O imposto será cobrado ít taxa <3e um noi 
cento (1 %) sobro a importância da venda ou consigna
ção, arredondadas, na cobrança, para cem róis, as fra
cções desta importância.-

Paragrapho' único — A importância da operação, para 
o calculo do imposto, será sempre .em moeda .nacional. 
Tratando-se do moeda estrangeira, car-ae-à a conversão 
ao cambio do dia. em que a operação se effectuar, quando 
& vista; ou no daquelle em que se emittir a duplicata. 
Quando a prazo, de -necordo com a . cotação- da Camara 
Syndical dos Corretores. -

" CAPÍTULO I I 

Das IsejifOes *• 

Art. 3.o — SCifj Isentas do imposto: 
a) as primeiras vendas- ou consig; de qualquer 

produeto, çffectiiadíts pelos pequenos produetores, _seníJo as
sim definidos os que tiverem protiucção annttsl inferior a 
tres contos de rCis; 

b) as primeiras consignações do produetos da agricul
tura e da criação, quando eifectuadas Deios próprios pro-
duetores, desde que taes produetoa não tenham sido ma
nufacturados1, semi-manufacturailos ou transformados por 
qualquer processo industrial; 

e) aa vendas a termo, registradas em caixa <3e liquida
ção, quando liquidadas por differença; 

d) as vendas ou consignações de moedas e de títulos 
do credito, exceptuados os representativos de mercadoria?, 
taes como os "warrants". os bilhetes de mercadorias e os 
conhecimentos de transporte; 

e) as vendas ou consignares, fle Jovnae? e' re
vistas; 

f> aa vendas do produetos ou sub-produetot- agríco
las- ou industriaes, quando eííectuadas pelos próprios pro-
duetores directamente aos seus ^mpre^ados ou operários, 
mediante lançamento em coma co—ente ou desfoiiro ÇJ>I 
folha. 

5 1.0"~- A lsenção'-do Imposto sobre as primeiras ven
das e consignações effectuadas oelo» pequenos produ^iores, 
•% que se refere a letra "a", será eoncodida noa temi os dosr 
paragraphos seguintes. . • " 

g 2.o — Para o calculo do valor mencionado naqueila 
letra, será tomada, era. conjunto, toda a producção an-
nual, sem disttneção de prodnetos. 

§ 3.o .— O produetor que se considerar favorecido pela. 
isenção solicitará a Directoria de Inipostoa" e Taxas sobre 
a Kiqueza Mobiliaria, em otClcio ou carta, com a firma re
conhecida, o fornecimento da respectiva* ficha. 

J 4.o — Os agricultores e criadores declararão nos 
soua pedidos: 

a) nome e endereço- do requerente; 
b) denominação, área e valores, com e sem bemfeito-

rias, da. propriedade immovel; 
' o espécies de cuíturas ou criações, seus valores, espe

cificadamente, e área empregada - em cada uma. j 
S 6.o — Oa produetores, não incluídos no £ anterior, 

declararão apenas seu nome e- endereço, natureza Q valur 
í a-nnual de cada produccào. 

§ G.o — Verificada a exactldíio das declarações men
cionadas nos pai-agraohos anteriores é devidamente ins-
fuido o processo, o director da Directoria de Impostos a 
Tasaa sobre a Riqueza Mobiliaria dirá sç. se trata dè pe
queno produetor. 

§ 7o — Deferido o pedido, será fornecida ao requeren
te uma ficha de isenção nnnual. 

{ S.o — A ficha de Isetiçãu será cassada, durante ó 
exercício, so a pro^ucção ascender a tres contos dá réis 
<3:0i)0i000). ou quando a Directoria Geral da Kecelta- vc-
r:.ricar que as declarações do interessado,' constantes do 
processo de isenção, não- correspondem d realidade. 

§ D.o — O fornecimento do secunda viá da ficha depen
do de requerimento scllaao, trazendo a firma reconhecida. 

§ 10 — Do indeferimento do pedido cabe recurso ao 
Tribunal de- Impostos e Taxas, na fôrma da legislação em 
vigor, dentro do prazo, de trinta <3C) dias, depois de pu
blicada a dçclsSo no "Diário Official". 

3 Jl — Para'jsesar da.íaen^ão de que trata o latra "a," 
deste artigo, deve o comraercioate quo realizar compras m. 
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